
  CÂMARA MUNICIPAL

         Acta nº.10/2009 ACTA  DA  REUNIÃO  ORDINÁRIA  DA 
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  RESENDE, 
REALIZADA EM 21.04.2009

LOCAL: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Salão Nobre dos Paços do Concelho de Resende. ----------------------------------------------------------------

CONSTITUIÇÃO DO EXECUTIVO: ----------------------------------------------------------------------------------------
PRESIDENTE: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Senhor Engº António Manuel Leitão Borges (PS); ------------------------------------------------------------------

VEREADORES: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Senhor António Silvano de Moura (PS); -------------------------------------------------------------------------------
Senhor Prof. António Luís Pinto Marques (PSD);--------------------------------------------------------------------
Senhora Profª. Maria Dulce Pereira (PS); -----------------------------------------------------------------------------
Senhor Engº Fernando Jorge Teixeira (PS); -------------------------------------------------------------------------
Senhor Dr. Alexandre Lourenço Correia (PSD); ---------------------------------------------------------------------
Senhor Engº João Frederico Lourenço Perpétuo (PS).

HORA DE ABERTURA: --------------------------------------------------------------------------------------------------------
Eram 10h05 quando o Senhor Presidente da Câmara deu início à reunião.---------------------------------

FALTAS E SUBSTITUIÇÕES: -----------------------------------------------------------------------------------------------
O  Senhor  Presidente  comunicou  que  o  Senhor  Vereador  António  Silvano  de  Moura  faltou  à 

presente reunião pelo facto de ter de estar presente numa reunião com um membro do Governo, pelo 
que será de relevar e considerar justificada a falta.---------------------------------------------------------------------

A. PERÍODO DE “INTERVENÇÃO DO PÚBLICO; --------------------------------------------------------------------
Não se verificaram quaisquer intervenções.---------------------------------------------------------------------------

B. PERÍODO DE “ANTES DA ORDEM DO DIA”: ----------------------------------------------------------------------
B.1. DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR; --------------------------------------

O Senhor Presidente solicitou a dispensa da leitura da acta da reunião anterior, uma vez que a 
mesma foi distribuída a todos os membros com antecedência, a qual foi concedida.-------------------------

Seguidamente,  foi a referida acta colocada à discussão e sujeita a votação (na parte em que não 

tinha sido previamente aprovada em minuta),  tendo sido aprovada por unanimidade.-------------------

B.2. RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA; ------------------------------------------------------------------------------
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A Câmara tomou conhecimento de que as receitas orçamentais, constantes do Resumo Diário 

da Tesouraria, respeitante ao dia 15 de Abril de 2009, eram de 680.521,20€ (seiscentos e oitenta 

mil, quinhentos e vinte e um euros e vinte cêntimos) e as operações de tesouraria de 271.835,92€ 
(duzentos e setenta e um mil, oitocentos e trinta e cinco euros e noventa e dois cêntimos).----------------

Tomou também conhecimento de que desde o início do ano houve de receita 6.223.244,37€ 
(seis  milhões,  duzentos  e  vinte  e  três  mil,  duzentos  e  quarenta  e  quatro  euros  e  trinta  e  sete 

cêntimos), de despesa cabimentada 11.958.529,29€ (onze milhões, novecentos e cinquenta  e oito 

mil, quinhentos e vinte e nove euros e vinte e nove cêntimos) e de  despesa paga 5.669.470,33€ 
(cinco  milhões,  seiscentos  e  sessenta  e  nove  mil,  quatrocentos  e  setenta  euros  e  trinta  e  três 
cêntimos).---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

B.3. COMPETÊNCIA DELEGADA; -----------------------------------------------------------------------------------------
A Câmara tomou conhecimento dos assuntos despachados ao abrigo da competência delegada 

a que se refere o artigo 65º da Lei nº169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei nº5-A/2002, de 11 
de Janeiro.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

B.4. ASSUNTOS DE INTERESSE PARA A AUTARQUIA; ----------------------------------------------------------
Não se verificaram quaisquer intervenções.---------------------------------------------------------------------------

C. PERÍODO DE “ORDEM DO DIA”: --------------------------------------------------------------------------------------
C.1. PEDIDO DE TRANSPORTE – PROJECTO ECO-ESCOLAS;-------------------------------------------------

Relativamente a este assunto foi presente, para ratificação, um ofício da Coordenadora do Projecto 
Eco-Escolas a solicitar o transporte para uma aluna que vai participar na missão Internacional da 
Serra da Estrela 2009.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Não se verificaram quaisquer intervenções.---------------------------------------------------------------------------

Colocado o assunto a votação, foi deliberado, por unanimidade, ratificar.-------------------------------

C.2. INSTALAÇÃO DO CENTRO COMUNITÁRIO DE FELGUEIRAS – FUNDO DE MANEIO;-----------
Sobre o assunto em epígrafe foi presente um ofício da Casa do Povo de Resende a solicitar que o 

Fundo de maneio atribuído para a instalação do Centro Comunitário de S. Romão, possa ser utilizado 
na instalação do Centro de Felgueiras, até à assinatura dos Acordos de Cooperação com o Instituto 
de Segurança Social. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Não se verificaram quaisquer intervenções.---------------------------------------------------------------------------

Colocado o assunto a votação, foi deliberado, por unanimidade, aprovar.-------------------------------

C.3. ABERTURA DE ESTRADA DE LIGAÇÃO DA POVOAÇÃO DE OVADAS DE CIMA - CAPELA 
DE S. PEDRO E S.ª DA PENHA;---------------------------------------------------------------------------------------------
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Sobre o assunto indicado em epígrafe foi presente um ofício da Junta de Freguesia de Ovadas a 
solicitar  a abertura da estrada acima referida.--------------------------------------------------------------------------- 

 Não se verificaram quaisquer intervenções.--------------------------------------------------------------------------

Colocado o assunto a votação, foi deliberado, por unanimidade, aprovar.-------------------------------
 

C.4. RELATÓRIO DA CRECHE O “MIMINHO”; ------------------------------------------------------------------------
    Foi presente, para conhecimento, um ofício da  Casa do Povo de Resende a remeter o mapa de 
movimentos, listagem de documentos, despesa e mapa de pessoal, referente ao mês de Fevereiro, a 
fim de que seja efectuada a reposição do Fundo de Gestão.---------------------------------------------------------

Foi tomado conhecimento.----------------------------------------------------------------------------------------------

C.5.  BENEFICIAÇÃO DA E.M.  ENTRE A TALHADA E A PANCHORRA – PROCEDIMENTO DE 
CONTRATAÇÃO; ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Sobre o assunto em epígrafe foi presente, para aprovação, uma proposta da DOPU a propôr o 
ajuste directo da empreitada com o preço base de 145.000,00€ (cento e quarenta e cinco mil euros), 

bem como a aprovação da composição do júri.--------------------------------------------------------------------------
Não se verificaram quaisquer intervenções.---------------------------------------------------------------------------

Colocado o assunto a votação, foi deliberado, por unanimidade, aprovar.-------------------------------

C.6.CONTRATO DE PARCERIA EPIS-CMR-CASA DO POVO DE RESENDE – PAGAMENTO AOS 
MEDIADORES; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Foi presente, para conhecimento, um ofício da Casa do Povo de Resende a remeter o mapa de 
movimentos de Julho/2008 a Fevereiro/2009.----------------------------------------------------------------------------

Foi tomado conhecimento.----------------------------------------------------------------------------------------------

C.7.  CASA DO POVO DE RESENDE – CENTRO COMUNITÁRIO DE S. ROMÃO;------------------------ 
Relativamente  a este assunto foi presente um ofício da Casa do Povo de Resende a remeter o 

mapa de movimentos, listagem de documentos, despesa e mapa de pessoal, referente ao mês de 
Fevereiro, a fim de que seja efectuada a reposição do Fundo de Gestão.----------------------------------------

Não se verificaram quaisquer intervenções.---------------------------------------------------------------------------

Colocado o assunto a votação, foi deliberado, por unanimidade, aprovar.-------------------------------

C.8.  TOLERÂNCIA DE PONTO; --------------------------------------------------------------------------------------------
    Sobre o assunto em epígrafe foi presente, para conhecimento, o Despacho do Senhor Presidente 
da Câmara que concedeu tolerância de ponto aos trabalhadores do Município no dia 9 de Abril (parte 
da  tarde)  e  13   de  Abril  (todo  o  dia)   Quinta  -Feira  Santa  e  Segunda  Feira  de  Páscoa, 
respectivamente.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Foi tomado conhecimento.----------------------------------------------------------------------------------------------

C.9. PROJECTO DO CAIS DE BERNARDO - BARRÔ;---------------------------------------------------------------
Sobre  o  assunto  em  epígrafe  foi  presente,  para  aprovação,  o  projecto  com  as  alterações 

solicitadas pelo IPTM.----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Não se verificaram quaisquer intervenções.---------------------------------------------------------------------------

Colocado o assunto a votação, foi deliberado, por unanimidade, aprovar.-------------------------------

C.10. PARÓQUIA DE ANREADE – PEDIDO DE TRANSPORTE;--------------------------------------------------
Sobre o assunto em epígrafe foi presente, para ratificação, um ofício a solicitar  transporte gratuito 

para um grupo de jovens intervir  no Festival  Diocesano da Canção da Juventude,  a realizar  em 
Lamego no Teatro Ribeiro da Conceição, em 18 de Abril. ------------------------------------------------------------

Não se verificaram quaisquer intervenções.---------------------------------------------------------------------------

Colocado o assunto a votação, foi deliberado, por unanimidade, ratificar.-------------------------------

C.11.  DELIBERAÇÕES DA SESSÃO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE 26.02.2009; --------------------
   Sobre  o  assunto  em epígrafe  foi  presente,  para  conhecimento,  o  resultado das  deliberações 
relativas aos assuntos remetidos àquele Órgão pelo Executivo Camarário.--------------------------------------

Foi tomado conhecimento.----------------------------------------------------------------------------------------------

C.12.  DELIBERAÇÕES  DA  SESSÃO  EXTRAORDINÁRIA  DA  ASSEMBLEIA  MUNICIPAL  DE 
30.03.2009; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
   Sobre  o  assunto  em epígrafe  foi  presente,  para  conhecimento,  o  resultado das  deliberações 
relativas aos assuntos remetidos àquele Órgão pelo Executivo Camarário.--------------------------------------

     Foi tomado conhecimento. ---------------------------------------------------------------------------------------------

C.13. ESCOLINHAS DO DESPORTO – PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO - ALTERAÇÃO;-----------
    Sobre o assunto em epígrafe, foi presente, para aprovação, uma alteração ao protocolo por forma a 

permitir a integração de mais uma entidade (Clube Náutico de Caldas de Aregos).---------------------------
 Não se verificaram quaisquer intervenções.--------------------------------------------------------------------------

Colocado o assunto a votação, foi deliberado, por unanimidade, aprovar.-------------------------------
 

C.14.  APRESENTAÇÃO  DA  PROPOSTA  PRELIMINAR  PARA  A  REALIZAÇÃO  DOS 
INVESTIMENTOS EM BAIXA – MINUTA DE PROTOCOLO;-------------------------------------------------------

Sobre o assunto em epígrafe foi presente, para aprovação, a minuta do protocolo entre a ADP, 
SGPS, S.A, a Águas de Trás-Os-Montes e Alto Douro, S.A e o Município de Resende.----------------------
     Não se verificaram quaisquer intervenções.---------------------------------------------------------------------------
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Colocado o assunto a votação,  foi deliberado, por unanimidade, não protocolar nos termos 
propostos pelas Águas de Portugal, sem que seja tido em conta os recursos, os investimentos 
realizados e a própria política de tarifas.-------------------------------------------------------------------------------

C.15. PAGAMENTO DE ÁGUA EM PRESTAÇÕES ;------------------------------------------------------------------
Sobre  o  assunto  em  epígrafe  foi  presente,  para  ratificação,  um  requerimento  em  nome  de 

Benvinda Gomes Ferreira Pinto, a solicitar  o pagamento da dívida da água do mês de Janeiro de 
2009 em prestações.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 Não se verificaram quaisquer intervenções.--------------------------------------------------------------------------

Colocado o assunto a votação, foi deliberado, por unanimidade, ratificar.-------------------------------

C.16. CEDÊNCIA DA MORADIA DA PORTELA AOS BOMBEIROS  VOLUNTÁRIOS DE RESENDE;-
Sobre o assunto em epígrafe foi presente, um ofício a solicitar a cedência da Casa da Portela para 

alojar os grupos de combate a Incêndios Florestais.--------------------------------------------------------------------
     Não se verificaram quaisquer intervenções.---------------------------------------------------------------------------

Colocado o assunto a votação, foi deliberado, por unanimidade, aprovar.-------------------------------

C.17. DOCUMENTOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 2008;--------------------------------------------------
Foram presentes, para análise, os Documentos de Prestação de Contas do ano de 2008 que se 

encontram  integralmente  elaborados  de  acordo  com  o  definido  no  POCAL  e  na  Resolução  n.º 
04/2001- 2.ª Secção. Constatou-se que houve de Receita Orçamental 10.126.393,34€ (dez milhões 
cento e vinte e seis mil trezentos e noventa e três euros e trinta e quatro cêntimos), de Operações de 
Tesouraria 535.779,39€ (quinhentos e trinta e cinco mil setecentos e setenta e nove euros e trinta e 
nove cêntimos), de Despesa Orçamental 10.058.142,67€ (dez milhões cinquenta e oito mil cento e 
quarenta e dois euros euros e sessenta e sete  cêntimos), de Operações de Tesouraria 538.051,41€ 
(quinhentos e trinta e oito mil cinquenta e um euros e quarenta e um  cêntimos), tendo transitado para 
a gerência seguinte 126.747,16€ (cento e vinte e seis  mil  setecentos e quarenta e sete euros e 
dezasseis cêntimos) de execução orçamental e 41.030,41€ (quarenta e um mil trinta euros e quarenta 
e um cêntimos) da conta de Operações  de Tesouraria e 13.690,53€ (treze mil seiscentos e noventa 
euros e cinquenta e três cêntimos)  de documentos de cobrança.  Do ano anterior tinha transitado 
58.496,49€ (cinquenta e oito  mil quatrocentos e noventa e seis euros e quarenta e nove cêntimos) de 
execução orçamental 43.302,43€    (quarenta e três mil trezentos e dois euros e quarenta e três 
cêntimos) de Operações de Tesouraria, além de dez mil duzentos e sete euros e sessenta e dois 
cêntimos de documentos de cobrança.-------------------------------------------------------------------------------------
     Não se verificaram quaisquer intervenções.---------------------------------------------------------------------------

Colocado  o  assunto  a  votação,  foi  deliberado,  por  unanimidade,  aprovar  e  remeter  à 
Assembleia Municipal.---------------------------------------------------------------------------------------------------------

62  



  CÂMARA MUNICIPAL

C.18.  NOVOS  ESTATUTOS  DAS  SOCIEDADES  ANÓNIMAS  COM  SEDE  EM  CALDAS  DE 
AREGOS;---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Sobre o assunto em epígrafe foram presentes, para aprovação e posterior remessa à Assembleia 
Municipal, os novos estatutos das Sociedades Anónimas adquiridas em Caldas de Aregos.---------------

Não se verificaram quaisquer intervenções.---------------------------------------------------------------------------

Colocado  o  assunto  a  votação,  foi  deliberado,  por  unanimidade,  aprovar  e  remeter  à 
Assembleia Municipal.---------------------------------------------------------------------------------------------------------

C.19.  DOCUMENTO  DE  ORIENTAÇÃO  ESTRATÉGICA DAS  SOCIEDADES  ANÓNIMAS  COM 
SEDE EM CALDAS DE AREGOS;------------------------------------------------------------------------------------------

Sobre o assunto em epígrafe foi presente, para aprovação, uma proposta subscrita pelo Senhor 
Presidente da Câmara relativa às Orientações Estratégicas da Companhia das Águas das Caldas de 
Arêgos, S.A..-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Verificaram-se as seguintes intervenções:-----------------------------------------------------------------------------

O Senhor Presidente da Câmara informou que quanto à Sociedade de Hóteis das Caldas de 
Arêgos,  S.A.  (no  futuro,  previsivelmente,  Tur  Arêgos,  EM,  S.A.),  dado  que  a  sua  actividade  se 
encontrará  suspensa,  as  respectivas  Orientações  Estratégicas  serão  apresentadas  assim  que  a 
mesma seja activada.------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Colocado  o  assunto  a  votação,  foi  deliberado,  por  unanimidade,  aprovar  e  remeter  à 
Assembleia Municipal.-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

C.20.  PROPOSTA  DE  REMUNERAÇÃO  DOS  ORGÃOS  SOCIAIS  (FISCAL  ÚNICO)  E  DE 
ATRIBUIÇÃO DE SENHAS DE PRESENÇA (CONSELHO GERAL) DAS SOCIEDADES ANÓNIMAS 
COM SEDE EM CALDAS DE AREGOS;----------------------------------------------------------------------------------

Sobre o assunto em epígrafe foi apresentada verbalmente, para aprovação, uma proposta pelo 
Senhor Presidente da Câmara propondo o seguinte: “Remuneração para o Fiscal Único: Companhia 
das Águas das Caldas de Arêgos,  S.A. -  200,00€ mensais;  Sociedade de Hóteis  das Caldas de 
Arêgos,  S.A.  (no  futuro,  previsivelmente,  Tur  Arêgos,  EM,  S.A.)  -  100,00€  mensais.  Senhas  de 
Presença para os membros do Conselho Geral de ambas as sociedades: o valor correspondente às 
senhas de presença estipulado anualmente para os membros da Assembleia Municipal de Resende 
(actualmente: Presidente - 103,02€; Secretário – 85,85€)”.-----------------------------------------------------------

 Não se verificaram quaisquer intervenções.--------------------------------------------------------------------------

Colocado  o  assunto  a  votação,  foi  deliberado,  por  unanimidade,  aprovar  e  remeter  à 
Assembleia Municipal.---------------------------------------------------------------------------------------------------------

C.21. PRESCRIÇÃO DE DIVÍDAS  DE ÁGUA – EXTINÇÃO DE PROCESSOS EXECUTIVOS;----------
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Sobre este assunto foi presente uma informação da DGFSI - Tesouraria Municipal, tendo em vista 
declaração da  prescrição das dívidas existentes e em débito ao tesoureiro há mais de 8 anos, de 
acordo com o estabelecido no artigo 48º da Lei Geral Tributária e nos artigos 175º e 176º do Código 
do Procedimento e Processo Tributário.------------------------------------------------------------------------------------

Não se verificaram quaisquer intervenções.---------------------------------------------------------------------------

Colocado  o  assunto  a  votação,  foi  deliberado,  por  unanimidade,  aprovar  nos  termos  da 
informação dos serviços.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

C.22. CONSTRUÇÃO DE NOVA UNIDADE DE SAÚDE – SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE 
RESENDE;-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Sobre este assunto foi presente um ofício da Santa Casa da Misericórdia de Resende, a comunicar 
a  intenção  desta  entidade  de  construir  uma  nova  Unidade  de  Saúde  de  Cuidados  Continuados 
Integrados.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Foi tomado conhecimento e transmitir a disponibilidade da autarquia para apoiar no futuro 
nos termos a acordar.---------------------------------------------------------------------------------------------------------

C.23. MAPA RECTIFICATIVO DE VERBAS - ENSINO PRÉ-ESCOLAR;----------------------------------------
Sobre  este  assunto  foi  presente  uma  comunicação  do  Agrupamento  Vertical  de  Escolas  de 

Resende, apresentando o mapa rectificativo das verbas para o ano lectivo 2008/2009, do 1º Ciclo.------
Não se verificaram quaisquer intervenções.---------------------------------------------------------------------------

Colocado o assunto a votação, foi deliberado, por unanimidade, aprovar.-------------------------------

C.24. FORNECIMENTO DE ÁGUA A LAMEGO – PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO;-------------------
Sobre este assunto foi presente uma informação do Chefe da DASU a propor a revogação da 

deliberação de 21 de Janeiro de 2009, uma vez que existem questões de ordem técnica  que obstam 
à celebração de tal protocolo, designadamente as que se relacionam com o facto de a Câmara passar 
a ser considerada como “Entidade Gestora em Alta”.------------------------------------------------------------------

Não se verificaram quaisquer intervenções.---------------------------------------------------------------------------

Colocado  o  assunto  a  votação,  foi  deliberado,  por  unanimidade,  aprovar  a  revogação  da 
deliberação  de  21  de  Janeiro  de  2009  e  a  consequente  não  celebração  do  Protocolo  e 
comunicar ao Município de Lamego.------------------------------------------------------------------------------------ 

C.25. PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DO PARQUE ESCOLAR  DO ENSINO SECUNDÁRIO;-----
Sobre este assunto foi presente um ofício da Escola ES/3 D. Egas Moniz – Resende, a informar 

que a Escola foi  seleccionada para integrar  a 3.ª  Fase do Programa indicado em título,  estando 
prevista a intervenção para o próximo ano lectivo,---------------------------------------------------------------------- 

Foi tomado conhecimento.----------------------------------------------------------------------------------------------
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C.26. COMEMORAÇÃO DO 1O.º ANIVERSÁRIO DA CASA DO FUTEBOL CLUBE DO PORTO;------
Sobre este assunto foi presente, para ratificação, um ofício a solicitar a título gratuito o Auditório 

Municipal de Resende, para os dias 9 e 16 de Maio próximo.--------------------------------------------------------
Não se verificaram quaisquer intervenções.---------------------------------------------------------------------------

Colocado  o  assunto  a  votação,  foi  deliberado,  por  unanimidade,  aprovar  nos  termos  da 
informação dos serviços.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

C.27. PROJECTO DE EXECUÇÃO DO CENTRO CÍVICO DE S. MARTINHO DE MOUROS;-------------
Sobre este assunto foi presente, para aprovação o projecto indicado em título.--------------------------- 
Não se verificaram quaisquer intervenções.---------------------------------------------------------------------------

Colocado o assunto a votação, foi deliberado, por unanimidade, aprovar.-------------------------------

C.28.  PEDIDO DE APOIO PARA ANIMAÇÃO  CULTURAL  –  DRAMATIZAÇÃO DA PAIXÃO DE 
CRISTO;----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Sobre este assunto  foi presente, para ratificação, um ofício do Grupo de Jovens da Paróquia de 
Resende, em conjunto com o Agrupamento de Escuteiros, a solicitar apoio para no dia 10 de Abril 
(Sexta Feira Santa) proceder à Dramatização da Paixão de Cristo no Largo do Município.------------------

Não se verificaram quaisquer intervenções.---------------------------------------------------------------------------

Colocado o assunto a votação, foi deliberado, por unanimidade, ratificar.------------------------------ 

C.29. PROJECTO EDUCAR E QUALIFICAR – PEDIDO DE TRANSPORTE;----------------------------------
Sobre  este  assunto  foi  presente,  para  ratificação,  um  ofício  do  representante  da  Instituição 

Promotora, a solicitar o transporte para o dia 18 de Abril para Alijó, onde irá decorrer a Comemoração 
do Dia Internacional dos Monumentos e Sítios.--------------------------------------------------------------------------

Não se verificaram quaisquer intervenções.---------------------------------------------------------------------------

Colocado o assunto a votação, foi deliberado, por unanimidade, ratificar.-------------------------------

C.30. RELATÓRIO DE ABERTURA DE ESTRADAS;-----------------------------------------------------------------
Sobre este assunto foi presente um relatório das obras executadas pela máquina giratória.-----------
Não se verificaram quaisquer intervenções.---------------------------------------------------------------------------

Foi  deliberado  tomar  conhecimento,  ratificar  e  remeter  à  Assembleia  Municipal  para 
conhecimento.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

C.31. ESTÁGIOS DAS SELECÇÕES “A” DE VOLEIVOL – CHINA E PORTUGAL;-------------------------
Sobre este assunto foi  presente uma proposta  do Senhor Vereador Eng. Fernando Teixeira a 

propor a aprovação da realização do estágio de 17 a 20 de Maio próximo, suportando a autarquia os 

65  



  CÂMARA MUNICIPAL

respectivos custos.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Não se verificaram quaisquer intervenções.---------------------------------------------------------------------------

Colocado o assunto a votação, foi deliberado, por unanimidade, aprovar.-------------------------------

C.32. PEDIDO DO PAVILHÃO DE RESENDE – TORNEIOS DE FUTSAL;-------------------------------------
Sobre este assunto foi presente um ofício da Casa do Futebol Clube do Porto a solicitar a cedência 

do pavilhão, para o dia 2 de Maio próximo, para levar a efeito dois Torneios de Futsal denominados 
“Mascotes” e “Dragõezinhos”.------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Não se verificaram quaisquer intervenções.---------------------------------------------------------------------------

Colocado o assunto a votação, foi deliberado, por unanimidade, aprovar.-------------------------------

C.33. CRIAÇÃO DO SISTEMA MULTIMUNICIPAL DE TRIAGEM - RESINORTE;---------------------------
Sobre este assunto foi presente um ofício do Gabinete do Ministro do Ambiente, do Ordenamento 

do território e do desenvolvimento Regional a solicitar que a Câmara Municipal delibere emitir parecer 
favorável  à  criação  do  sistema  multimunicipal  de  triagem,  recolha,  valorização  e  tratamento  de 
resíduos sólidos urbanos do Norte Central, em substituição dos sistemas multimunicipais de resíduos 
sólidos urbanos do Baixo Tâmega, do Alto Tâmega e do Vale do Douro Sul, criados pelos Decretos-
Leis n.ºs 323-A/2000, de 20 de Dezembro, 226/2000, de 9 de Setembro e 93/2001, de 23 de Março, 
incluindo também o Sistema Intermunicipal de Resíduos do Vale do Ave, municípios que integram as 
Associações de Municípios do Vale do Douro Norte  e a Comunidade Urbana do Vale do Sousa, e da 
sociedade concessionária  da  exploração  e  gestão  do  mesmo,  e  a  celebração  com  esta  de  um 
Contrato de Entrega e Recepção de resíduos Sólidos Urbanos, nos termos da comunicação supra 
referida e que ao abrigo do disposto na al. l) do n.º 2 do art. 53.º da Lei 169/99, de 18/9, delibere 
solicitar o pedido de autorização à Assembleia Municipal, da integração do Município na sociedade 
concessionária da exploração e gestão do sistema multimunicipal de triagem, recolha, valorização e 
tratamento de resíduos sólidos urbanos do Norte Central,  assumindo os direitos e obrigações daí 
resultantes.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Não se verificaram quaisquer intervenções.---------------------------------------------------------------------------

Colocado o assunto a votação,  foi  deliberado, por unanimidade, emitir parecer favorável à 
criação do sistema multimunicipal nos termos propostos e remeter à Assembleia Municipal 
para  aprovação  da  intergração  do  Município  na  sociedade  concessioária  da  exploração  e 
gestão do mesmo.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

C.34. CONCESSÃO DA EXPLORAÇÃO DO BAR DAS PISCINAS DA GRANJA – CÁRQUERE  E DO 
BAR DO PARQUE FLUVIAL DE PORTO DE REI –  CONCURSO PÚBLICO;---------------------------------

Sobre este assunto foi presente, para aprovação, uma proposta subscrita pelo Senhor Presidente 
da  Câmara  a  propor  que  a  Câmara  Municipal  solicite  à  Assembleia  Municipal  autorização  para 

66  



  CÂMARA MUNICIPAL

concessionar,  por  concurso  público,  a  exploração  dos  bares  em causa,  com a mesma base  de 
contrapartida mensal/renda do ano findo (500,00€ e 250,00€, respectivamente) e demais condições 
constantes do Programa de Concurso e Caderno de Encargos.---------------------------------------------------- 

Não se verificaram quaisquer intervenções.---------------------------------------------------------------------------

Colocado  o  assunto  a  votação,  foi  deliberado,  por  unanimidade,  aprovar  e  remeter  à 
Assembleia Municipal.---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente da Câmara deu por encerrada a reunião, eram 
10h50 tendo sido aprovados em minuta todos os assuntos  submetidos a decisão do órgão. -------------

E eu,                                                               , Chefe da Divisão Administrativa e de Serviços 
Urbanos, a redigi e subscrevo. -----------------------------------------------------------------------------------------------

________________________________
Engº António Manuel Leitão Borges

Presidente da Câmara Municipal

________________________________
Dr. António Manuel de Almeida Pinto

Chefe da DASU
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